
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 02 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 03 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 04 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 05 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 06 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 07 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 08 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 09 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 10 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 11 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 12 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 13 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 14 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 15 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 16 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 17 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 18 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 19 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 20 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 21 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 22 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 23 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 24 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 25 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 26 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 27 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 28 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 29 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 

 

 

LEI Nº 471/2017 

 

Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado entre o Município de Sabáudia e o Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania– CISMEL e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICÍPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções nº 015/2017 que inclui o Municipio de Sabáudia/Pr., no Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania – CISMEL, pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos ou lucrativos. 

Art. 2º - O CISMEL tem por finalidade a adoção de políticas Públicas na área de Segurança Pública e Cidadania, 
conforme definido no Protocolo de Intenções. 

Art. 3º - A participação do Município junto ao CISMEL possibilita firmar convênios, contratos, acordos, receber auxílios 
e subvenções de entidades e órgãos governamentais na área de segurança pública e cidadania. 

Art. 4º - As despesas inerentes à execução desta Lei terão dotação própria incluída no orçamento municipal. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 29 dias de Novembro de 2017. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA/PR- 

 
 
 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 30 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo                 089/2017 

b) Licitação Nº:            056/2017 

c) Modalidade:            Pregão 

d) Data Homologação:                                   28/11/2017 

e) Objeto Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE -CBUQ - 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 

 

f) Dotação: 04.001.15.452.0013.2.026.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

                   04.001.26.782.0013.2.027.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

                   07.003.20.606.0009.2.066.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

 

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

Fornecedor: ASFALTEC TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 17.855.146/0001-11 

Item 
 

Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ – faixa “F” 400  345,25  138.100,00 

Valor Total Homologado - R$ 138.100,00(Cento e trinta e oito mil e cem reais) 
 
Sabaudia, 28 de novembro de 2017.  

 

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 

04.001.15.452.0013.2.026.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

04.001.26.782.0013.2.027.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

07.003.20.606.0009.2.066.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nº: 089/2017 

b) Licitação Nº:            056/2017 

c) Modalidade:            Pregão 

d) Data Adjudicação: 28/11/2017 

e) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE -CBUQ - DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 

 
         f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

Fornecedor:  ASFALTEC TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  17.855.146/0001-11 

Item Descrição Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ – faixa “F” 400  345,25  138.100,00 

Valor Total Adjudicado - R$ 138.100,00(Cento e trinta e oito mil e cem reais) 
 

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

 

Sabaudia,28 de novembro de 2017.  

   

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 31 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 885 – PÁG. 32 – QUARTA-FEIRA – 29.11.20 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 
 


